
SEMANÁRIO OFICIAL  
DE CAMPINA GRANDE 

    

 

ESTADO DA PARAÍBA                                                    EDIÇÃO Nº 2.972                                                   26 A 30 DE JANEIRO DE 2026 

ATOS DO PREFEITO 
 
PORTARIA Nº 002/2026/GP. 
 
NOMEIA REPRESENTANTES PARA COMPOR O 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS 
DE CAMPINA GRANDE-PB, BIÊNIO 2026-2027. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE/PB, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 8.600/2023 que dispõe sobre 
CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE 
CAMPINA GRANDE-PB. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear para compor Conselho Municipal de Políticas 
Culturais de Campina Grande-PB, os membros abaixo indicados 
relativo ao biênio 2026-2027, retroativo ao dia 01 de Janeiro do 
corrente ano: 
 
-Membros titulares representantes do poder público 
municipal indicados pelo Prefeito: 
 
1- MEMBRO TITULAR PERMANENTE 
Andre Luiz Gomes de Araujo – Vice-Presidente - 
SECRETÁRIO DE CULTURA 
 
2 – REPRESENTANTE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE CULTURA 
Giseli Maria Sampaio de Araújo – TITULAR 
Hiury Gustavo Bezerra Fontes – SUPLENTE 
Rodrigo de Araújo Silva – TITULAR 
Luiz Mesquita de Almeida Neto – SUPLENTE 
 
3– REPRESENTANTE DO TEATRO MUNICIPAL 
SEVERINO CABRAL 
Carlos Alan Peres da Silva – TITULAR 
Martha Valeria Gonzaga Silva de Luna – SUPLENTE 
 
4– REPRESENTANTE DOS MUSEUS, PATRIMÔNIO 
CULTURAL E ESPAÇOS DE MEMÓRIA 
Angelo Rafael Bezerra de Farias – TITULAR 
Betânia Maria de Andrade Paiva – SUPLENTE 
 
5– REPRESENTANTE DO CENTRO CULTURAL 
LOURDES RAMALHO 
Flávio Guilherme Batista Brito – TITULAR 
Bruno Gledson Sousa da Silva – SUPLENTE 
 
6– REPRESENTANTE DA FILARMÔNICA DO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE 
Rivanildo Barbosa Pereira – TITULAR 
Marcos Fabricio Dias Alves Pereira – SUPLENTE 
 

7– REPRESENTANTE DA BIBLIOTECA MUNICIPAL 
FÉLIX ARAÚJO 

Érika Marques França – TITULAR 
Maria Madalena da Silva – SUPLENTE 
 
8– REPRESENTANTE DA ESTAÇÃO CIDADANIA E 
CULTURA 
Mucio Batista Brandão Silva – TITULAR 
Jussara Barros da Silva Ferreira – SUPLENTE 
 
9– REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
- SEDUC 
Rosemberg Alves Pequeno – TITULAR 
Giovanna de Aquino Fonseca Araújo – SUPLENTE 
 
10– REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 
PLANEJAMENTO - SEPLAN 
Marcus Anderson de Figueiredo Nogueira – TITULAR 
Daniel Celegatti – SUPLENTE 
 
11– REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SEDE 
Tâmela Sabrina Vasconcelos Fama – TITULAR 
Maria Helena Silva – SUPLENTE 
 
-MEMBROS REPRESENTANTES DA SOCIEDADE 
CIVIL, LIGADOS AOS SETORES ARTÍSTICOS 
CULTURAIS, ELEITOS DEMOCRATICAMENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA AUDIOVISUAL 
Lunara Araujo de Vasconcelos – TITULAR 
Fabiana Melo Damião da Costa – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA CULTURA AFRO BRASILEIRA 
Victor Soares de Lima – TITULAR 
Ramon Moreira – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARTESANATO 
Fabiana Gomes Miná – TITULAR 
Ermiria Duarte Barbosa – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ÁREA DANÇA 
Hianne Barreto Alves – TITULAR 
Roberta de Oliveira Soares – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA LITERATURA 
Emanoella Alves Pinto – TITULAR 
Joseilda de Sousa Diniz – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA MUSEUS E ESPAÇOS DE 
MEMÓRIA MATERIAL E IMATERIAL 
Herbert de Andrade Oliveira – TITULAR  
Emanuelly Shayane Morais Nogueira – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA MÚSICA 
Alfranque Amaral da Silva – TITULAR 
David José Rodrigues Felix – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA ARTES VISUAIS 
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Maria Luiza da Costa Ribeiro – TITULAR 
Rebeca Araujo de Souza – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA TEATRO E CIRCO 
Joana D’arc Marques do Nascimento – TITULAR 
Karoline Yorrana Rodrigues de Lima – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA CULTURA DIGITAL 
Antonio Sergio Alves de Melo – TITULAR  
Daniel Leite Costa – SUPLENTE 
 
REPRESENTANTE ARÉA CULTURA URBANA 
Jay Dantas Leite Gomes – TITULAR 
 Vinicius Ramos Bezerra – SUPLENTE 
 

REPRESENTANTE ARÉA CULTURA POPULAR 
Matheus Ives Cavalcanti Guedes – TITULAR 
 Rebeca Guimarães Barbosa – SUPLENTE 
 
Art. 2º - O Conselho Municipal de Políticas Culturais de 
Campina Grande/PB será presidido, neste biênio, por um 
conselheiro eleito pela sociedade civil, conforme o Art. 8º, da 
Lei Municipal nº. 8.600, de 18 de Maio de 2023. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 

Campina Grande, 21 de Janeiro de 2026. 
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito  

 

DIRETORIA DE RECURSOS HUMANOS – DRH 
 

PROCESSOS DE 26 A 30 DE JANEIRO DE 2026 
 

PROCESSO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO DECISÃO 

102.012/2025  ELAINY PRISCILLA BEZERRA FIDELIS 29151 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

84.994/2025 MARIA DAS GRACAS SILVA FREIRE 3821 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

61.710/2025 MILENA SALES VEIGA  30037 GABINETE INDEFERIDO 

107.732/2025 
LÍVIA DE ARAÚJO CAVALCANTE 

BRITO 
28053 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

4.122/2026 ILENILDA CARNEIRO  2975 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

6.794/2026 HELIENE RODRIGUES ELIAS 7741 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 

 4.278/2026 MARIA DO ROSÁRIO SOUSA BARBOSA 2966 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

2.079/2026 RAIMUNDO FRANCISCO DA SILVA 13003 SECRETARIA DE CULTURA DEFERIDO 

99.458/2025 ADLA RENATA DOS SANTOS SILVA       28334 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

46.490/2025 MARCO ANTONIO RAMOS DA SILVA      9905 
 SECRETARIA DE SERVIÇOS 

URBANOS E MEIO AMBIENTE  
DEFERIDO 

72.425/2025 JOSE ALMIR COSTA E SILVA   2136 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL     
INDEFERIDO 

101.992/2025 
ANDREZA JOSIANY AIRES DE FARIAS 

PINA     
29085 SECRETARIA DE SAÚDE INDEFERIDO 

5.865/2026 
ARTUR HENRIQUE SUDÁRIO 

OLIVEIRA 
29478 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

3.704/2026 ELIANA CRISTINA GOMES DA SILVA 5272 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

6.740/2026 IAN ROQUE RIBEIRO 29995 GABINETE DEFERIDO 

3.697/2026 VALDENIA DE BRITO FARIAS 11386 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEFERIDO 
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100.945/2025  ALINE CÂNDIDO COSTA    4291 SECRETARIA DE SAÚDE DEFERIDO 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.008.2026. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E C DA SILVA 
GRANGEIRO – INDÚSTRIA ECOMÉRCIO DE MÓVEIS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA AS 
DIGITECAS DAS BIBLIOTECAS SETORIAIS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO PARA ATENDER AOS ALUNOS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, 
ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 9.06.01/2025. VALOR: R$ 4.680,00 
(QUATRO MIL E SEISCENTOS E OITENTA REAIS). 
VIGÊNCIA: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
É DE 12 (DOZE) MESES CONTADOS DA ASSINATURA DO 
CONTRATO, PODENDO SER PRORROGADO NOS 
TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021. FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12 361 1009 2048 | 4490.52 | 
15001001 FUNDAMENTAÇÃO: LEI Nº 14.133/2021 E 
SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: RAYMUNDO 
ASFORA NETO E CHIRLENE DA SILVA GRANGEIRO. 
DATA DE ASSINATURA: 27 DE JANEIRO DE 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.011.2026. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E INFINITI 
EMPREENDIMENTOS LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) 
PARA AS MERENDEIRAS DAS UNIDADES ESCOLARES 
(ESCOLAS E CRECHES) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.  
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.06/2025. 
VALOR: R$ 21.750,00 (VINTE E UM MIL, SETECENTOS E 
CINQUENTA REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES 
CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021.  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2048 | 3390.30 | 15500000 FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
Nº 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E JEREMIAS PEREZ 
ARLANDIS SALA. DATA DE ASSINATURA: 29 DE 
JANEIRO DE 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.06.015.2026. 
PARTES: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CAMPOS 
SOLUCOES ATACADISTAS LTDA OBJETO: AQUISIÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S) 
PARA AS MERENDEIRAS DAS UNIDADES ESCOLARES 
(ESCOLAS E CRECHES) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA.  
LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9.06.06/2025. 
VALOR: R$ 10.352,00 (DEZ MIL, TREZENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 12 (DOZE) MESES 
CONTADOS DA ASSINATURA DO CONTRATO, 
PODENDO SER PRORROGADO NOS TERMOS DA LEI Nº 
14.133/2021.  FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 12 361 
1009 2048 | 3390.30 | 15500000 FUNDAMENTAÇÃO: LEI 
Nº 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E FABIANE ALANO DE 
CAMPOS CASTILHOS. DATA DE ASSINATURA: 29 DE 
JANEIRO DE 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 

2.06.001/2024 
 
INSTRUMENTO: 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE N° 2.06.001/2024 CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA JPX 
CONSTRUCOES E ESTRUTURAS METALICAS 
LTDA.REFORMA E AMPLIAÇÃO ESCOLA MELO LEITÃO. 
ACRÉSCIMO DE 17,90%. Tomada de Preços Nº 
003/2023, Processo Administrativo Nº 590/2023. 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
A EMPRESA JPX CONSTRUCOES E ESTRUTURAS 
METALICAS LTDA. OBJETO: O presente Termo Aditivo 
tem por objeto o acréscimo de 17,90% ao Contrato nº 
2.06.001/2024, correspondente à adição de R$ 488.037,09 
(quatrocentos e oitenta e oito mil, trinta e sete reais e nove 
centavos), com supressão no valor de R$ 32.281,89 (trinta e 
dois mil, duzentos e oitenta e um reais e oitenta e nove 
centavos), resultando em valor líquido aditivado de R$ 
455.755,20 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil, setecentos e 
cinquenta e cinco reais e vinte centavos). SIGNATÁRIOS: 
RAYMUNDO ASFORA NETO E JAELSON PORTO 
SANTOS. DATA DE ASSINATURA: 29 de Janeiro de 2026. 
 

RAYMUNDO ASFORA NETO 
Secretário de Educação 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 

Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
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público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
INSTITUTO SÃO VICENTE DE PAULO CNES: 4107411, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.854.226/0001-61, sediada na 
Rua Paulo de Frontim, nº 204, Centro, Campina Grande-PB, 
CEP: 58400-310; e-mail: isvp.campinagrande@hotmail.com, 
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) BERNADETE 
RODRIGUES DA SILVA,  portador(a) da Carteira de 
Identidade n.º 2XX.XX5 SSP/PB, inscrito no CPF sob o n.º 
132.XXX.XXX-87. 
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 8.211/2026), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir: 
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistencia Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A  Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2026, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, 
fica sob a responsabilidade da Diretoria  Administrativa e 
Financeira, desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 
responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 

administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo  
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em  R$   6.418,46 (seis mil quatrocentos e 
dezoito reais e quarenta e seis centavos), referente a 
janeiro/2026, conforme CNES 4107411. 
O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em 
até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3350.39  – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem 
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce  a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

Campina Grande, 29 de janeiro de 2026. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
Irmã BERNADETE RODRIGUES DA SILVA 

Instituto São Vicente de Paulo 
CNES: 4107411 

 
TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 

 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistência Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
instituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
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atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito público 
interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 
0007/2025, de 02 de janeiro de 2025, publicada no Semanário 
Oficial do Município, nº 2.916 – Campina Grande, 30 de 
dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025. 
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA: 
FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DA PARAÍBA (FAP) CNES: 
2315793, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.841.421/0001-67, 
sediada na Rua Doutor Francisco Pinto de Oliveira, S/N, 
Universitário, Campina Grande-PB, CEP: 58429-350; e-mail: 
presidencia@hospitaldafap.org.br, neste ato representada 
pelo(a) Sr.(a) DERLÓPIDAS GOMES NEVES NETO, 
portador(a) da Carteira de Identidade n.º 1.XXX.682 SSP/PB, 
inscrito no CPF sob o n.º 503.XXX.XXX-34  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 6.999/2026), e em observância à Lei Federal 
n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as partes 
celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, conforme 
disposições a seguir: 
 
1. Operacionalizar o repasse dos recursos financeiros 
relativos às parcelas da Assistência Financeira Complementar da 
União para pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de 
Enfermagem. 
 
2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume 
de recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos 
do Sistema InvestSUS/ Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande. 
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o 
presente instrumento fica vinculada à implementação do piso 
salarial de ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades. 
 
4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá 
ser realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício 
financeiro de 2026, através da apresentação da Folha de 
Pagamentos, Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia 
de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência 
Social (GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários. 
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, fica 
sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa e Financeira, 
desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a contar da 
apresentação. 
 
5. A Entidade Beneficiária declara assumir a 

responsabilidade pelos dados encaminhados ao Ministério da 
Saúde para fins de correta quantificação do montante necessário 
à implementação do piso salarial de enfermeiros, técnicos e 
auxiliares de enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro 
funcional, sujeitando-se às repercussões civis, penais e 
administrativas em caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na 
prestação das informações. 
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde. 
 
6. O valor total do repasse de que trata o presente 
instrumento importa em R$ 243.919,18 (duzentos e quarenta e 
três mil novecentos e dezenove reais e dezoito centavos), 
referente a janeiro/2026, conforme CNES 2315793. 
O repasse financeiro de cada parcela, deverá ser realizado em até 
30 (trinta) dias, a contar do ingresso do crédito oriundo da 
transferência do Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal 
de Saúde, na conta bancária correspondente. 
 
7. Os recursos orçamentários, objeto do presente 
instrumento, correrão por conta dos créditos especiais 
autorizados pela Lei Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 
2023, abertos em favor do Fundo Municipal de             Saúde, devendo 
onerar a programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem. 
3350.39 – Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem 
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a 
partir de sua assinatura, com eficácia condicionada à sua 
publicação na imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação 
definitiva das contas prestadas de acordo com o item 4 deste. 
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por 
meio eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio. 
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores 
repassados à Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o 
Ministério da Saúde, considerando que o Município de Campina 
Grande exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade. 
 

                   Campina Grande, 28 de janeiro de 2026. 
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
DERLÓPIDAS GOMES NEVES NETO 

Fundação Assistencial da Paraíba (FAP) 
 

SECRETARIA DE CULTURA 
 
PORTARIA Nº. 001/2026 
 
O SECRETÁRIO DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Complementar Municipal nº. 055/2011; 
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CONSIDERANDO, as disposições da Lei Federal nº. 14.399, de 
8 de Julho de 2022, que institui a Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura; 
 
CONSIDERANDO, a regulamentação da PNAB, contida no 
Decreto Federal nº. 11.470, de 18 de Outubro de 2023, 
particularmente em seu Art. 9º e seguintes, que tratam das 
diretrizes para aplicação dos recursos recebidos pelos entes 
federativos; 
 
CONSIDERANDO, as regras editadas pelo Ministério da 
Cultura, conforme a Portaria MINC nº 243, de 09 de Outubro 
de 2025, principalmente em seu Capítulo I, que complementa as 
disposições legais acerca das Diretrizes para Aplicação dos 
Recursos pelos Entes Federativos. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Instituir, no âmbito da Secretaria de Cultura da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande (SECULT / PMCG), 
a Comissão de Planejamento, Organização e Seleção da 
POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC (PNAB) - CICLO 2, 
encarregada dos procedimentos administrativos necessários à 
aplicação de recursos, a ser desenvolvidos no contexto da 
referida política nacional. 
 
Art. 2º. Nomear, para compor a Comissão acima instituída, os 
seguintes integrantes: 
 
I - HIURY GUSTAVO BEZERRA FONTES – Presidente da 
Comissão; 
II – FRANKLIN CARVALHO DE MEDEIROS; 
III - KYARA CHRISTIAN DA CUNHA PEREIRA; 
IV - LUIZ MESQUITA DE ALMEIDA NETO; 
V - RODRIGO DE ARAÚJO SILVA. 
 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

Campina Grande, 29 de Janeiro de 2026. 
 

ANDRÉ LUIZ GOMES DE ARAÚJO 
Secretário de Cultura 

 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO – AMDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
OBJETO: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
PRESTADOS NA ELABORAÇÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO MENSAL, E-SOCIAL, EFD-REINF E OS 
REGISTROS DE EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES E 
PAGAMENTOS, junto à Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE (Campina Grande/PB). 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 23.692.1004.2106 – AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 33903900 – 
15001000. PARTES CONTRATANTES: Agência Municipal de 
Desenvolvimento de Campina Grande e: RENAN CHAGAS DE 
ALBUQUERQUE - CT Nº 00001/2026 – 02.01.2026 - valor 
mensal para R$ 4.000,00 (quatro mil reais) totalizando o 
valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
OBJETO: SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO 
PRESTADOS NA ELABORAÇÃO DA FOLHA DE 
PAGAMENTO MENSAL, E-SOCIAL, EFD-REINF E OS 
REGISTROS DE EMPENHOS, LIQUIDAÇÕES E 
PAGAMENTOS, junto à Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE (Campina Grande/PB). 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00001/2026. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 23.692.1004.2106 – AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 33903900– 
15001000. PARTES CONTRATANTES: Agência Municipal de 
Desenvolvimento de Campina Grande e: RENAN CHAGAS DE 
ALBUQUERQUE - CT Nº 00001/2026 – 02.01.2026 - valor 
mensal para R$ 4.000,00 (quatro mil reais) totalizando o valor 
de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA AGENCIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO – AMDE, junto à 
Agência Municipal de Desenvolvimento – AMDE 
(Campina Grande/PB). FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 23.692.1004.2106 – AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 33903900– 
15001000. ADITIVANDO PRAZO: PARTES 
CONTRATANTES: Agência Municipal de Desenvolvimento de 
Campina Grande e: O prazo de vigência do contrato será 
prorrogado até o final do exercício financeiro de 2026. 
Subsistem firmes, desse modo, com base nas disposições 
contratuais, e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e 
condições estabelecidas no contrato original, JOSELUCE DE 
FARIAS CUNHA CPF: 181.495.374-49 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
OBJETO: Prestação de serviços especializados de consultoria e 
assessoria jurídicas junto à Agência Municipal de 
Desenvolvimento – AMDE (Campina Grande/PB). 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00003/2024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 23.692.1004.2106 – AÇÕES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 33903900– 
15001000. ADITIVANDO PRAZO E VALOR: PARTES 
CONTRATANTES: Agência Municipal de Desenvolvimento de 
Campina Grande e: CT Nº 00003/2024 - 28.02.24 - 
CAVALCANTI E MENDES ADVOGADOS ASSOCIADOS 
- R$ Com base nas disposições contratuais, requer-se que seja 
apostilado o contrato, com efeitos a partir de 01.01.2026, 
reajustando o valor mensal para R$ 6.144,83 (seis mil cento 
e quarenta e Quatro reais e oitenta e três centavos), 
com a devida aplicação do IPCA-IBGE, totalizando o valor 
global de R$ 73.737,96, com a devida aplicação do IPCA-IBGE, 
até o final do exercício financeiro de 2026. 

 
EXTRATO DE ADITIVO 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E EXECUÇÃO EM 
CONTABILIDADE PUBLICA, junto à Agência 
Municipal de Desenvolvimento – AMDE (Campina 
Grande/PB). FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de 
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Licitação nº IN00002/2025. DOTAÇÃO: Recursos não 
Vinculados de Impostos: 23.692.1004.2106 – AÇÕES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 33903900– 
15001000. ADITIVANDO PRAZO E VALOR: PARTES 
CONTRATANTES: Agência Municipal de Desenvolvimento de 
Campina Grande e: O prazo de vigência do contrato será 
prorrogado até o final do exercício financeiro de 2026. 
Subsistem firmes, desse modo, com base nas disposições 
contratuais, requer-se que seja apostilado o contrato, com 
efeitos a partir de 01.01.2026, reajustando o valor mensal para 
R$ 3.907,00 (Três mil Novecentos e sete Reais) totalizando 
o valor de R$ 46.884,00 (Quarenta e seis Mil Oitocentos e 
Oitenta e quatro Reais), e em pleno vigor, todas as demais 
cláusulas e condições estabelecidas no contrato original, CLAIR 
& LEITAO CONTABILIDADE PUBLICA LTDA. 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 

OBJETO: SERVIÇOS PERTINENTES A 
CONTABILIDADE DA EMPRESA PÚBLICA AMDE – 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, ORA PROPOSTO, COM FOCO NA 
UTILIZAÇÃO DOS MODELOS CONTÁBEIS VOLTADOS 
PARA GESTÃO CONTÁBIL, EVIDENCIANDO 
ASPECTOS IMPORTANTES PARA OS MEMBROS DA 
ADMINISTRAÇÃO E PESSOAS RESPONSÁVEIS PELA 
MANUTENÇÃO DE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS, 
junto à Agência Municipal de Desenvolvimento – 
AMDE (Campina Grande/PB). FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação nº IN00004/2025. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 23.692.1004.2106 – 
AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
33903900– 15001000. ADITIVANDO PRAZO E 
VALOR: PARTES CONTRATANTES: Agência Municipal de 
Desenvolvimento de Campina Grande e: CCX 
CONTABILIDADE, AUDITORIA E PERICIA LTDA- CT 
Nº 00004/2025 – 05.03.2025 - O prazo de vigência do 
contrato será prorrogado até o final do exercício financeiro de 
2026. Subsistem firmes, desse modo, com base nas disposições 

contratuais, requer-se que seja apostilado o contrato, com 
efeitos a partir de 01.01.2026, reajustando o valor mensal para 
R$ 4.168,00 (quatro mil, cento e sessenta e oito reais) 
totalizando o valor de R$ 50.018,88 (Cinquenta mil Dezoito 
Reais e oitenta e oito centavos), 
 

LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 

 
CONCORRÊNCIA Nº 9.13.01/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 880/2025 
AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 

  
A SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER de 
Campina Grande, Estado da Paraíba através do AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, torna público que às 08h30min do dia 19 
de Fevereiro de 2026, realizará Licitação na Modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de 
julgamento será MENOR PREÇO, em REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, cujo objeto é a 
CONSTRUÇÃO DE ESPAÇO ESPORTIVO 
COMUNITÁRIO NO MUNICÍPIO DE CAMPINA 
GRANDE – PB, CONFORME TERMO DE 
COMPROMISSO Nº 1093.78903/2024 (NOVO PAC – 
TransfereGov.br 959980). O Edital estará à disposição através 
dos portais (https:/www.gov.br/compras/ptbr//), 
https://pncp.gov.br/app/editais, 
https://centraldecompras.campinagrande.pb.gov.br/, 
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf, ou por 
solicitação nos e-mails: cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br e 
pmcglicitacao@gmail.com. 
 

Campina Grande, 30 de janeiro de 2026. 
 

LUCAS DINIZ MAIA 
Agente de Contratação

 

https://pncp.gov.br/app/editais
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf
mailto:cplpmcg@campinagrande.pb.gov.br
mailto:pmcglicitacao@gmail.com
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